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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 623/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO 
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  teor  do  art.  89,  inciso  XIII,  da  Lei 
Complementar n° 011/93, c/c o art. 28, do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO  a  proposta  apresentada  em  sessão  pelo 
Exmo. Sr. Conselheiro, Doutor José Roque Nunes Marques;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  121,  do  Regimento 
Interno deste Sodalício; 

CONSIDERANDO a  decisão  do  C.  Conselho  Superior  do 
Ministério  Público,  à  unanimidade  dos  presentes,  em  sessão  ordinária 
realizada em 28 de novembro de 2011;

RESOLVE:

APROVAR o  Assento  n°  009/2011-CSMP,  nos  seguintes 
termos:

“EM  ATENÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
OBRIGATORIEDADE  DA  AÇÃO  PENAL  E  DO 
PROMOTOR NATURAL,  AS PEÇAS DE INFORMAÇÕES 
OU PROCEDIMENTOS DE INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL, 
CONDUZIDOS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
QUE  CONCLUÍREM  PELO  ARQUIVAMENTO,  DEVEM 
SER  ENCAMINHADOS  AO  JUÍZO  COMPETENTE,  VIA 
SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, NA FORMA DO ART. 28, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL,  NÃO  SENDO 
ATRIBUIÇÃO  DESTE  CONSELHO  SUPERIOR  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  QUALQUER  ANÁLISE  DE 
MÉRITO  OU  MANIFESTAÇÃO  FINAL  DE 
ARQUIVAMENTO.”

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C.  CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 28 de novembro de 2011.

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
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Membro
Resolução n° 623/11-CSMP

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro e Secretária

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro
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